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FM – Finanças Municipais, PG –
Processo Legislativo. Projeto de lei
que cria o Fundo Municipal da
Pessoa com Deficiência. Iniciativa do
Chefe do Executivo local. Análise da
validade. Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa do Chefe do Executivo local, que cria o Fundo Municipal da
Pessoa com Deficiência.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Inicialmente, vale registrar que os fundos são contas de recursos
destinados a fins específicos e constituem uma forma específica de
administração de recursos. Neste toar as lições de Caldas Furtado:

"constitui fundo especial o produto de receitas
especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados
objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de
aplicação". (In: Elementos de Direito Financeiro. Belo Horizonte:
Editora Fórum, 2009, p. 173).
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Em complementação, há de se registrar que reza a Lei nº
4.320/1964, que estabelece normas de Direito Financeiro a serem
observadas pelos entes públicos:

"Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas
especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados
objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de
aplicação.

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias
vinculadas a fundos especiais far-se-á através de dotação
consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o
instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço
será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo
fundo.

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá
determinar normas peculiares de controle, prestação e tomada de
contas, sem de qualquer modo, elidir a competência específica do
Tribunal de Contas ou órgão equivalente."

Pois bem, da leitura das informações até aqui colacionadas
podemos claramente aferir que os Fundos possuem as seguintes
características: (a) são criados por lei; (b) possuem orçamento e(a) são criados por lei; (b) possuem orçamento e(a) são criados por lei; (b) possuem orçamento e(a) são criados por lei; (b) possuem orçamento e
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determinados objetivos ou serviços; e (f) não possuem personalidadedeterminados objetivos ou serviços; e (f) não possuem personalidadedeterminados objetivos ou serviços; e (f) não possuem personalidadedeterminados objetivos ou serviços; e (f) não possuem personalidade
jurídicajurídicajurídicajurídica.



Pois bem. À luz das considerações trazidas, da leitura acurada
dos dispositivos pertinentes ao Fundo Municipal da Pessoa com
Deficiência não vislumbramos nenhum óbice ao regular prosseguimento
da propositura.

Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na
forma das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023.
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